EMPRESAS ABRANGIDAS PELA C.C.T. 

SINDASPP  / SINFAC
Prezados Senhores:

Comunicamos que todos os Acordos Individuais e Coletivos de Trabalho a serem firmados junto ao SINDASPP ( PLR, Banco de Horas, Compensações de Feriados, Sábados, entre outros ), deverão ser incluídos somente pela internet através do SISTEMA MEDIADOR no site do Ministério do Trabalho e Emprego – M.T.E., no endereço eletrônico www.mte.gov.br . As instruções para a inclusão dos acordos estão disponibilizadas na Cartilha do Mediador no link: http://www2.mte.gov.br/dep_registro/cartilha_mediador02.pdf 

Abaixo segue apenas um modelo. Em vermelho colocarmos em qual grupo/subgrupo pode ser digitado a cláusula do modelo no Sistema Mediador para um melhor entendimento.
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

REDUÇÃO SALARIAL E DE HORÁRIO DE TRABALHO

SISTEMA MEDIADOR: 8.11

Que entre si ajustam, de um lado ____________(nome da empresa), sito à Rua, Av., Rod. _____________ (endereço), Bairro __________, Cidade de _________/PR, CNPJ nº ____________, Fone ___________, Fax _________, aqui representada pelo(a) Sr. (a) ____________ (nome), ___________(Diretor, Sócio-Gerente,...), doravante denominada simplesmente por EMPRESA, e do outro lado, seus empregados, devidamente assistidos e representados pelo SINDASPP – Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias, Informações, Pesquisas e Prestadora de Serviços do Estado do PR, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, 96 / 3º andar, Bairro Centro, Cidade de Curitiba/PR, CNPJ nº 79.583.241/0001-60, Fone (0xx41) 3223-7744, Fax: (0xx41) 3068-3620, adiante assinado por seu representante legal, o qual atende a vontade das partes, resolvem:

SISTEMA MEDIADOR: 9.3

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Conforme artigo 468 e parágrafos da C.L.T., a partir da entrada em vigor do presente ajuste, será firmado o presente acordo coletivo de trabalho para redução salarial e de horário de trabalho.

SISTEMA MEDIADOR: 5.2
CLÁUSULA SEGUNDA:

O horário de trabalho do(s) empregado(s) desta empresa, em decorrência desse acordo que era de segunda-feira à sexta-feira das ______ hs. as _____ hs., passa a ser de segunda-feira à sexta-feira das _____ hs. às _____ hs., totalizando _____horas semanais.
SISTEMA MEDIADOR: 3.12
CLÁUSULA TERCEIRA:

A alteração do Contrato de Trabalho do(s) empregado(s) desta empresa, em decorrência desse acordo, deve-se conforme documentação comprobatória e declaração de próprio punho do empregado (constante declaração em anexo).
SISTEMA MEDIADOR: 1.9
CLÁUSULA QUARTA:

As verbas salariais a serem pagas ( férias, abono de férias, 13º salário, aviso prévio, etc...) deverão ser calculadas pela média proporcional dos meses recebidos integralmente e dos meses pagos com a referida redução.

PARÁGRAFO ÚNICO:

O funcionário continuará usufruindo das demais cláusulas constantes em CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO vigente, tais como concessão do ticket-refeição, abono de faltas, etc...., exceto o salário normativo mensal que será pago proporcionalmente a redução do número de horas mensais.

SISTEMA MEDIADOR: 9.6

CLÁUSULA QUINTA:

Qualquer divergência na aplicação deste acordo deve ser resolvida em reunião convocada para esse fim, pela parte suscitante da divergência, designada dia, hora e local para a reunião mencionada, devendo contar com a prévia anuência da outra parte. 

PARÁGRAFO ÚNICO:

Persistindo a divergência, em caso de não acordo entre as partes, posteriormente à Justiça do Trabalho.

--//--//--
OUTRAS OBSERVAÇÕES 
Importante ao entrar no sistema mediador o solicitante imprimir tanto a cartilha como os grupos/subgrupos ( vide lado esquerdo quase ao rodapé da página do sistema mediador ), ler atentamente antes de começar a cadastrar o acordo.

- Dirigente que assina pela entidade sindical: IVO PETRY SOBRINHO
- DATA DA ASSEMBLÉIA: a data do cadastro do acordo e/ou a data da assembleia caso realizada. 

- VIGÊNCIA: sempre até 31 de agosto
- DATA-BASE: 1º de junho

- CATEGORIA: Profissional dos Empregados em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas, Integrantes do 2º Grupo – Empregados de Agentes Autônomos do Comércio, do Plano da CNTC.

- ANEXO: pode-se inserir tabelas, gráficos, ... mas principalmente conter a relação com NOME DOS FUNCIONÁRIOS E NÚMERO DA C.T.P.S. ( de preferência escaneado com assinatura dos mesmos –  a relação é necessária mas a assinatura escaneada não obrigatório).

Orientamos que ANTES DA TRANSMISSÃO do acordo coletivo, a empresa verifique se todas as clausulas estão cadastradas, após nos envie uma minuta para análise em informacoes@sindaspp.org.br. 

Brevemente a entidade responderá e, caso esteja tudo em conformidade, a empresa gera o requerimento em 3 (três)  vias, pega assinatura do representante do sindicato e após protocola junto ao Ministerio do Trabalho e Emprego.
